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	Processo nº 130/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.:processo n° 260/07 da 9ª Zona Eleitoral - Representação por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: Comissão Provisória Municipal do PR de Barra do Garças 

Recorridos: MA Publicidade e Rodrigo Ragiotto 

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado, interposto pela COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO DA REPÚBLICA de Barra do Garças, contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 9ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou improcedente a Representação por ela oferecida em desfavor da MA PUBLICIDADE e de RODRIGO RAGIOTTO por divulgação de propaganda eleitoral extemporânea.

De acordo com a Representação, os recorridos teriam veiculado propaganda eleitoral antecipada, valendo-se de impresso denominado “Brasil VIP”, que voltou seu foco para exaltar o representado, vinculando-o à administração da Câmara Municipal. 

Alega que o magistrado, mesmo reconhecendo a exaltação ao representado, estribou a decisão no  entendimento de que a revista não poderia falar mal de seus “homenageados” e que faz tais matérias não só com pretensos candidatos, mas com diversas personalidades.

Sustenta ser equivocado o entendimento, pois a exaltação das qualidades de um  candidato afeta a igualdade entre os concorrentes e a condição de pretenso candidato do recorrente  deveria ter sido considerada pela Revista ao convidá-lo como homenageado, já que este não pode ser alvo de matérias qualificadoras.
Por fim, requer a reforma da decisão para ver julgado procedente o pedido exordial, com a condenação dos recorridos nas sanções legais previstas.

Em idênticas contra-razões, às fls. 59/63 e 64/68, os recorridos alegam que a matéria não pode ser caracterizada como propaganda eleitoral por não trazer pedido  de voto, ainda que implícito, e não fazer referência a pleito, mas apenas menciona as qualidades pessoais/profissionais de Rodrigo Ragiotto e sua atuação na Câmara de Vereadores, não se verificando conotação eleitoreira.

Afirmam que os adversários políticos de Rodrigo Ragiotto poderiam, da mesma forma, se apresentar em revistas e periódicos sem que isso implicasse em propaganda eleitoral, e que a Revista estaria disposta a publicar matéria sobre estes nessa linha de assunto.

Ao fim,aduzem que o recurso não deve ser conhecido por não atacado, fundamentadamente, a ratio decidendi, e pugnam pelo seu improvimento.  

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso merece prosperar, pois o exemplar colacionado aos autos (fls. 16/18) não deixa dúvidas sobre a caracterização da matéria como propaganda eleitoral antecipada, na medida em que ressalta as qualidades  da pessoa do recorrido, seu potencial político, seu parentesco com figura expressiva da política mato-grossense (o ex-governador Wilmar Peres de Farias), destacando-o como homem ponderado, conciliador e determinado, inclusive a função de vereador e presidente da Câmara que exerce e os projetos de sua autoria.

Não se olvide que o recorrido, focado na matéria, é o beneficiário direto da propaganda extemporânea e que dela tinha conhecimento prévio.
Relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar aos eleitores acerca de determinado candidato, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

No caso dos autos, foi empregada técnica subliminar de influência do corpo eleitoral, por meio de informação positiva vinculada à pessoa do recorrido.

No mesmo contexto, percebe-se que a finalidade das divulgações foi enaltecer, de forma subliminar, o nome de RODRIGO RAGIOTTO para o pleito futuro, gravando na mente dos eleitores de Barra do Garças a idéia de defensor de “projetos com foco voltado para o desenvolvimento do ser humano” vinculada ao recorrido. Suficiente, destarte, para caracterizar a propaganda eleitoral extemporânea.

Inequívoco, portanto, que buscou induzir, de maneira subliminar, o eleitor a acreditar que seria a melhor opção para ocupar cargo que estará em disputa em outubro próximo.
Por óbvio, que os recorridos – por meio da propaganda eleitoral veiculada na revista - feriram o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de vereador de Barra do Garças/MT, merecendo a punição determinada pelo §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e no §4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.718/08.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo PROVIMENTO do presente recurso, para, reformando a sentença, condenar os recorridos à multa por veiculação de propaganda eleitoral extemporânea.

        Cuiabá/MT, 04 de agosto de 2008.

                      GUSTAVO NOGAMI

 PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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